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Leis

ESTADO DA BAHIA
Prefeitura unicipal de lbitiara
Gabinête do Prefeito

LEI MLINICIPÂL N. 163 de 23 de dezembro dê 20t5

Fice o Poder Erecutivo âutorizado a AbÍir
Créditos Âdicionris Suplem€ntares e dí outris
proüdêtrciss.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIARA, Estado da Bahia no uso de suas
atribúções legais, l'az saber, que a Câmara Municipal de Vereadores apro.sou e eu
saDciono a seguinte L-ei:

ArLl'- Fica o Poder Executivo autoÍizado a abrir Crédir,os Adicionais
Suplemetriares tro limitc de 14% (quâtorze pontos peÍc€útuais) no orçârnenio ügente.

Art 2" - Os CÍéditos Adicionais Suplementare.s de que se trata o aúigo I ", seÍão
cobertos com recursos provenieutes lncisos l, II, III e IV do Ârti go $ da íeí Íf4.32O,
de I 7 de Eârço de I 964.

ÁrL 3' - Estâ Lei enriÀ.á cm vigor aa data de sua publicação rwogaodo as
disposições em contrário.
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Gabinete do PÍefeito, em 23 de dêzembro de 2015.

Jose Roberto dos Santos Oliveira
PreÍeito Municipal
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